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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
r· -/ 

CONTRATO N° 22.11.01/2018 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE BURITIRANA (MA) E A 
EMPRESA F. R. DE MORAIS, NA FORMA 
ABAIXO. 

Aos vinte e dois dias do mês de Novembro do ano de 2018, de um lado, o MUNICÍPIO DE 
BURITIRANA, CNPJ/MF n° 0 1.601.303/000 1-22, com sede administrativa na Av. Senador La 
Rocque s/n, Centro, por seu Prefei to. VAGTONIO BRANDÃO DOS SANTOS, brasileiro, 
casado, agente políti co, portador da cédula de identidade de n° 1404925 SSP-MA e do CPF n° 
343.983 .333-04, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a 
empresa F. R. DE MORAIS, pessoa juríd ica de direi to privado inscri ta no C! PJ sob o n° 
08.573 .298/0001-30, com sede na Av. Senador Sarney no 598 - A, Centro, Buritirana - MA, 
neste ato representada pela Sra. Francisca Ribeiro de Morais, brasileira, casada, empresária, 
portadora da cédula de identidade de n° 18262342001 -6 SSP-MA e do CPF n° O 18.248.453-08, 
doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no 
Pregão Presencial n° 030/2018- CPL, que passa a integrar este instrumento independentemente 
de transcrição, na parte em que com este não confl itar, resolvem, de comum acordo, celebrar o 
presente contrato, regido pela Lei 11° 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui obj eto deste contrato a aqui sição de equipamentos e suprimentos de informática, em 
conformidade com o Pregão Presencial n° 030/20 18 - CPL e seus anexos, que independente de 
transcrição integram este instrumento para todos os fins e efe itos legais. O presente contrato está 
consubstanciado no procedimento licitatório realizado na fo rma da Lei n° 10.520/2002. 

SEMAD 

EQUIPAMENTOS E MA TERlAL PERMANENTE 
ITEM OBJETO UND QTD P. UNT. P. TOTAL 

1 ESTABILIZADOR 2000 WTS UN D 2 1.202,00 2.404,00 

2 ESTABILI ZADOR 500 WTS UND 2 300,00 600,00 
.... 
.) NOBREAK BIVOLT 2000 VA UN O 2 1.804,00 3.608,00 

4 NOBREAK BIVOLT 1400 VA UND 2 1.417,00 2.834,00 

5 IMPRESSORA BULK IN K UNO 2 1.789,00 3.578,00 

6 IMPRESSORA LASER I I 02 UNO I 1.362,45 1.362,45 

7 MAQU INA DE XE ROX MULTIFU 
LASER DCP8152DN 

CIONA L UNO I 3.36 1,80 3.361 ,80 

8 IMPRESSORA LASER MULTIFU CIONA L UNO I 1.650,55 1.650,55 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

MICROCOMPUTADOR - DISCO RIGIDO 
500Gb/ MEMORIA 4Gb/DDR3/ PROCESSADOR 
13 3.0 DRIVE OPTICO CD-DVD GAB. ATX 4 
BAIAS/ MOUSE OPTJCO USB/ TECLADO USB UND 3 3.008,25 
PLACA-MAE 1155 FONTE A TX 500 W ATS 
REAL! /500WATS/ CAIXA DE SOM MONITOR 
LCD 21' WIDESCREEAM 

MICROCOMPUTADOR - DISCO RIGIDO 
IOOOG B/MEMORIA 8Gb/DDR3/ 
PROCESSADOR 17 3.0 DRIVE OPTTCO CO-
DVD GAB. ATX 4 BAIAS/ MOUSE OPTICO UN D 1 4.325,05 
US B/ TECLADO USB PLACA-MA E 1155 
FO TE A TX 500 W ATS REAL/ 500WATS/ 
CAIXA DE SOM MONITOR LCD 21 ' 
WIDESCREEAM 

[ NOTEBOOK CORI 3 4G B 1000 DISCO RIGIDO UND 3 2.188,00 
PROCESSADOR 3.0 GHZ 

OTEBOOK CORI5 8GB 1000 DISCO RIGIDO UND 3 3.433,33 
PROCESSADOR 3.0 GHZ 

GABINETE A TX 4 BAIAS S/ FONTE UND 5 235,93 

MON ITOR LCD 21 ' WIDESCRIN UNO 5 685,00 

PROJETOR MULTIM IDIA RESOLUÇÃO 
MÁXIMA 800 X 600 PTXELS ZOOM DIGTT AL UN O 1 3.031,00 

1,3 X BNOLT 

SWITI-1 24 PORTAS UN O 4 803,07 

SWITH HUB UND 4 129,00 

ROTEADOR 300 MBPS UND 4 254,80 

ANTENA UB IQUITI LETIB EAM MS UNO 4 737,00 

TOTAL 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
OBJETO UND QTD P. UNT. 

ADAPTADOR USB WIRELESS UN O 5 I 00,50 

FILTRO DE LINHA UNO 2 71 ,00 

CABO HDMI UNO 5 45,00 

CABO USB P/ IMPRESSORA UNO 5 20,25 

CA IXA DE SOM MULTIMlDlA UNO 4 63,25 

DRJVE ÓPTICO CD-DVD SATA UN O 2 141,00 

DISCO RÍGIDO 1000Gb 7200 RP M SATA UNO 3 488,00 

HD EXTERNO DE 2 TERAB YTE UN O 3 620,00 

HD EXTERNO DE l TERABYTE UND 2 490,00 

CARREGADORPARANOTEBOOK UNO 2 170,30 

PENDRIVE 8GB UND 5 55,40 

PEN DRIYE 16GB UN O 5 72,10 

f ;)oo 
\ { r • 

9.024,75 

4.325,05 

6.564,00 

10.299,99 

1.1 79,65 

3.425,00 

3.031 ,00 

3.212,28 

516,00 

1.019,20 

2.948,00 

64.943,72 

P. TOTAL 
502,50 

142,00 

225,00 

101,25 

253,00 

282,00 

1.464,00 

1.860,00 

980,00 

340,60 
277,00 

360,50 
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ESTADO DO MARAN HÃO 
PRE FEIT URA MUNICIPAL DE BURIT IRA A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINI TRAÇÃO 

PLACA-MÃE ASUS I 15 I VND 4 90 1,50 
PROCESSADOR DUAL-CORE I 151 UN O 2 490,00 
PROCESSADOR CORE !5 1155 UNO 2 1.430,70 
PROCESSADOR CORE 13 1155 UNO 2 885,50 
REFI L EPSON I COLOR, BLAK UNO 15 120,30 
MEMORIA DDR3/8G UNO 2 487,77 

MEMO RIA DDR3/4G UNO 2 3 13,45 

FONTE A TX 500 W A TS REAL UND 5 188,70 
MOUSE OPTICO USB UND 15 45,00 

TECLADO UNO 5 45,50 
CABO RJ 45 VND I 388,50 
TONER CE285A UN O 20 88,25 
TONERDIIlS VND 7 188,00 

TOTAL 

SEMED 

EQUIPAMENTOS E MATERJAL PERMANENTE 
OBJETO UND QTD P. UNT. 

ESTABILIZADOR 2000 WTS UNO 2 1.202,00 

ESTABILIZADOR 500 WTS UNO 2 300,00 

NOBREAK BIVOLT 2000 VA UNO I 1.804,00 

NO BREAK BIVOLT 1400 VA UND I 1.417,00 

IMPRESSORA BULK INK UN O 3 1.789,00 

IMPRESSORA LASER 1102 VND I 1.362,45 

MAQU INA DE XEROX MUL TlFUNCIO AL VND I 3.361 ,80 
LASER DCP8 152DN 

IMPRE ORA LA ER MULTIFU CIO AL VND I 1.650,55 
M1132 

MICROCOMPUTADOR - DI CO RJGIDO 
500Gb/ MEMORI A 4Gb/DDR3/ PROCESSADOR 
13 3.0 DRJVE OPTICO CD-DVD GAB. ATX 4 
BAIAS/ MOUSE OPTICO USB/ TECLADO U B VND 2 3.008,25 
PLACA-MA E 1155 FONTE ATX 500 WATS 
REA L/ /500WATS/ CAIXA DE SOM MONITOR 
LCD 21 ' WIDESCREEAM 

MICROCOMPUTADOR - DI CO RIGIDO 
I OOOGB/MEMORJA 8Gb/DDR3/ 
PROCESSADOR 17 3.0 DRIYE OPTICO CD-
DVD GAB. ATX 4 BAIAS/ MOU E OPTICO U D I 4.325,05 
USB/ TECLADO U B PLACA-MAE 1155 
FO 1TE ATX 500 WATS REAL/ 500WATS/ 
CA IXA DE SOM MO ITOR LCD 21 ' 
WIDESCREEAM 

3.606,00 
980,00 

2.861 ,40 
1.77 1,00 
1.804,50 

975,54 
626,90 

943,50 

675,00 
227,50 
388,50 

1.765 ,00 
1.316,00 

24.728,69 

P. TOTAL 
2.404,00 

600,00 

1.804,00 

1.41 7,00 

5.367.00 
1.362,45 

3.361,80 

1.650,55 

6.016,50 

4.325.05 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OTEBOOK CORI3 4GB 1000 DISCO RIGIDO UN O 2 2.1 88,00 
PROCESSADOR 3.0 GHZ 

NOTEBOOK CO RIS 8GB 1000 DISCO RIGIDO UN O 2 3.433,33 
PROCESSADOR 3.0 GHZ 
GABINETE A TX 4 BAIAS S/ FONTE UN O 3 235,93 

MONITOR LCD 21 ' WIDESCRIN UND " .) 685,00 

PROJETOR MULTfMIDIA RESOLUÇÃO 
MÁX IM A 800 X 600 PI XELS ZOOM DIG ITAL UNO 1 3.031,00 

1,3 X BIYOLT 

SWITH 24 PORTAS UNO 3 803,07 

SWITH HUB UN O 4 129,00 

ROTEADOR 300 MBPS UND 4 254,80 

ANTENA UBIQUITI LETIBEAM MS UND 2 737,00 

TOTAL 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
OBJETO UND QTD P. UNT. 

ADAPTADOR USB WIRELESS UN O 5 100,50 

FILTRO DE LINHA UN O 2 7 1,00 

CABO HDMI UND 5 45,00 

CABO USB P/ IMPRESSORA UN O 5 20,25 

CAIXA DE SOM MUL TIMIDIA UND 4 63,25 

DRIV E ÓPTICO CD-DVD SATA UN O 2 141 ,00 

DISCO RÍGIDO 1000Gb 7200 R.PM SATA UNO 3 488,00 

HD EXTERNO DE 2 TERABYTE UND 3 620,00 

HD EXTERNO DE I TERABYTE UN O 2 490,00 

CARREGADOR PARA NOTEBOOK UNO 2 170,30 

PEN DRIVE 8GB UN O 5 55,40 

PENDRIVE 16GB UND 5 72,10 

PLACA-MÃ E ASUS 115 1 UNO 4 90 1,50 

PROCESSADOR DUAL-CORE 115 l UN O 2 490,00 

PROCESSADOR CORE 15 I 155 UND 2 [ .430,70 

PROCESSADOR CORE 13 l 155 UN O 2 885,50 

REFIL EPSON I COLOR, BLAK UND lO 120,30 

MEMORI A DDR3/8G UNO 2 487,77 

MEMORIA DDR3/4G UNO 2 3 13,45 

FONTE ATX 500 WATS REAL UNO 5 188,70 

MOUSE OPTICO USB UNO 6 45,00 

TECLADO UNO 5 45 ,50 

CABO RJ 45 UNO I 388,50 

TONER CE285A UND 20 88,25 

TONER D II IS UNO 2 188,00 

TOTAL 

-

4.376,00 

6.866,66 

707,79 
2.055,00 

3.031,00 

2.409,21 

516,00 

1.019,20 

1.4 74,00 

50.763,21 

P. TOTAL 
502,50 

142,00 

225,00 

101 ,25 

253,00 

282,00 

1.464,00 

1.860,00 

980,00 

340,60 

277,00 

360,50 

3.606,00 

980,00 

2.861 ,40 

1.771,00 

J .203,00 

975,54 

626,90 

943,50 

270,00 

227,50 

388,50 

1.765,00 

376,00 

22.782,19 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SEMUS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
OBJETO UND QTD P.UNT. 

ESTABILIZADOR 2000 WTS UN O 2 1.202,00 

ESTABILIZADOR 500 WTS UND 2 300,00 

NOBREA K BIVOL T 2000 VA UN O 1 1.804,00 

NOBREAK BIVOL T 1400 V A UND 1 1.417,00 

IMPRESSORA BULK INK UNO 2 1.789,00 

IMPRESSORA LASER 1102 UNO 1 1.362,45 

MAQU INA DE XEROX MULTIFUNCIONAL UN O I 3.36 1,80 
LASER DCP8152DN 

IMPRESSORA LASER MULTIFU CIO AL UNO l 1.650,55 
M1132 

MICROCOM PUTADOR - DISCO RIGIDO 
500Gb/ MEMORIA 4Gb/DDR3/ PROCESSADOR 
13 3.0 DRIVE OPTICO CD-DVD GAB. ATX 4 
BAIAS/ MOUSE OPTJCO USB/ TECLADO USB UND 2 3.008,25 
PLACA-MAE 1155 FONTE ATX 500 WATS 
REAL/ /SOOWATS/ CAIXA DE SOM MONITOR 
LCD 21' WIDESCREEAM 

MICROCOMPUTADOR - DI SCO RIGIDO 
I OOOG B/MEMORIA 8Gb/DDR3/ 
PROCESSADOR 17 3.0 DRIVE OPTICO CD-
DVD GAB. A TX 4 BAIAS/ MO USE OPTJCO 

UNO 1 4.325,05 
USB/ TECLADO US B PLACA-MAE 1155 
FO TE ATX 500 WATS REAL/ SOOWATS/ 
CAIXA DE SOM MO ITOR LCD 21 ' 
WIDESCREEAM 

OTEBOOK CORI 3 4GB 1000 DISCO RI GIDO UND 2 2.188,00 
PROCESSADOR 3.0 GHZ 

OTEBOOK CO RI 5 8GB 1000 DISCO RIGIDO UNO 1 3.433,33 
PROCESSADOR 3 .O GHZ 

GAB INETE ATX 4 BAIAS S/ FONTE UNO 3 235,93 

MONITOR LCD 21' WIDESCRIN UNO 
.., 
.) 685,00 

PROJETOR MULTIMIDIA RESOLUÇÃO 
MÁXIMA 800 X 600 PIXELS ZOOM DIGITAL UN O 1 3.03 1,00 

1,3 X BIVOLT 
SWITH 24 PORTAS UN O 3 803,07 

SWfTH HUB UN O 3 129,00 

ROTEADOR 300 MB PS UN O 3 254,80 

ANTENA UBJQU ITI LETfBEAM MS UN O 4 737,00 

TOTAL 

P. TOTAL 

2.404,00 

600,00 
1.804,00 

1.41 7,00 

3.578,00 

I .362,45 

3.361 ,80 

1.650,55 

6.016,50 I 

4.325,05 ' 
I 

4.376,00 I 
I 

3.433,33 

707,79 

2.055,00 

3.031 ,00 

2.409,21 J 

387,00 
764,40 I 

2.948,00 

46.631,08 

5 



ITEM 

20 

21 

22 

23 
24 

25 

26 
27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 
34 

35 

36 
37 

38 

39 
40 

41 

42 

43 

44 

ITEM 
I 

2 
.., 
J 

4 

5 

6 

7 

·~~ ( q ,· j 
~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
OBJETO UND QTD P. UNT. 

ADAPTADOR USB WIRELESS UND 5 100,50 

FILTRO DE LIN HA UN O 2 71,00 

CABO HDM[ UNO 5 45,00 

CABO US B P/ IMPRESSORA UNO 5 20,25 

CAIXA DE SOM MUL TIMIDIA UND 4 63,25 

DRIVE ÓPTICO CD-DVD SATA UND 2 14 1,00 

DISCO RÍG IDO 1000Gb 7200 RPM SATA UNO 3 488,00 

HD EXTERNO DE 2 TERABYTE UND 2 620,00 

HD EXTERNO DE I TERABYTE UN O 2 490,00 

CARREGADORPARA NOTEBOOK UND 2 170,30 
PENDRIVE 8GB UN O 3 55,40 

PENDRIVE 16GB UN O 5 72,1 0 

PLACA-MÃE ASUS 115 I UND 2 901 ,50 

PROCESSADOR DUA L-CORE li 5 I UNO 2 490,00 

PROCESSADOR CORE J5 li 55 UND 2 1.430,70 

PROCESSADOR CORE 13 1155 UNO 2 885,50 

REFlL EPSON I COLOR, BLAK UND lO 120,30 

MEMORIA DDR3/8G UND 2 487,77 

MEMORIA DDR3/4G UNO 2 313,45 

FONTE ATX 500 W ATS REAL UND 5 188,70 

MOUSE OPTICO USB UN O 6 45,00 

TECLADO UND 5 45,50 

CABO RJ 45 UN O I 388,50 

TONER CE285A UN O lO 88,25 

TONERDillS UND 2 188,00 

TOTAL 

SE MAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
OBJ ETO UNO QTD P. UNT. 

EST ABlLIZADOR 2000 WTS UND 2 1.202,00 

ESTABILIZADOR 500 WTS UN O 2 300,00 

NOBREAK BIVOLT 2000 V A UND I 1.804,00 

NOBREAK BIVOLT 1400 VA UNO I 1.417,00 

IMPRESSORA BULK JNK UND l 1.789,00 

IMPRESSORA LASER li 02 UNO I 1.362,45 

MAQUINA DE XEROX MUL TlFUNCJO AL UN O I 3.36 1,80 
LASER DCP8152DN 

P. TOTAL 
502,50 

142,00 
225,00 

101,25 

253,00 

282,00 

1.464,00 

1.240,00 

980,00 

340,60 

166,20 

360.50 

1.803,00 

980,00 

2.861 ,40 

1.771 ,00 

1.203.00 

975,54 

626,90 

943,50 

270,00 

227.50 

388,50 

882,50 

376,00 

19.365,89 

P. TOTAL I 

2.404,00 

600,00 

I .804,00 

1.41 7,00 

1.789,00 

1.362.45 

3.361 ,80 I 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MU l CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

IMPRESSORA LA ER MUL TfFUNCIO AL 
Ml 132 

UNO I 1.650,55 

MICROCOMPUTADOR - DI CO RIGIDO 
500Gb/ MEMORlA 4Gb/DDR3/ PROCESSADOR 
I3 3.0 DRIVE OPTICO CD-DVD GAB. ATX 4 
BA IAS/ MOUSE OPTICO USB/ TECLADO USB UN O 

,., 
.) 3.008,25 

PLACA-MAE I 155 FONTE ATX 500 WATS 
REAL/ /500WA TS/ CAIXA DE OM MONITOR 
LCD 21' WIDESCREEAM 

MICROCOMPUTADOR - DI CO RIGIDO 
I OOOG B/MEMORIA 8Gb/DDR3/ 
PROCESSADOR I7 3.0 DRIV E OPTICO CO-
DVD GAB. ATX 4 BAlAS/ MOU E OPTICO 

U D I 4.325,05 USB/ TECLADO U B PLACA-MAE 1155 
FO TE ATX 500 WATS REA L/ 500WAT I 
CAIXA DE SOM MO ITOR LCD 21' 
WIDESCREEAM 

NOTEBOOK CORI 3 4G B 1000 DI CO RI GIDO UND J 2. I88,00 
PROCESSADOR 3.0 GHZ 

OTEBOOK CORIS 8GB 1000 DISCO RIGIDO UND I 3.433,33 
PROCESSADOR 3.0 GHZ 
GABINETE A TX 4 BAIAS S/ FONTE UND 3 235,93 

MONITOR LCD 21' WID ESCRIN UNO 3 685,00 

PROJETOR MULTIMIDIA RESOLUÇÃO 
MÁXI MA 800 X 600 PIX ELS ZOOM DIGITAL UN O I 3.03 1,00 
1,3 X BNOLT 

SWITJ-1 24 PORTAS UNO 3 803 ,07 

SWIT II II UB UN O 2 129,00 

ROTEADOR 300 MBPS UN O 3 254,80 

ANTENA UB IQUITI LETIBEAM MS UN O 2 737,00 

TOTAL 

SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
OBJETO UND SEM AS P. UNT. 

ADAPTADOR USB WIRELESS U1 D 5 100,50 

FILTRO DE LINHA UND 2 71,00 

CA BO HDMI UN O 2 45,00 

CABO USB P/ IMPRESSORA UN O 5 20,25 

CAIXA DE SOM MUL TIMIDIA UND 4 63,25 

DRIV E ÓPTICO CO-OVO SATA UN O 2 141 ,00 

DISCO RÍGIDO 1000Gb 7200 RPM SATA UNO 3 488,00 

HD EXTERNO DE 2 TERABYTE UN O 2 620,00 

HD EXTERNO DE l TERABYTE UND 2 490,00 

CARREGADOR PARA NOTEBOOK UND 2 170,30 

PENDRIV E 8GB UN O 3 55,40 

c 

I .650,55 

9.024,75 

4.325,05 

2. 188.00 I 
I 

3.433,33 

707,79 

2.055,00 

3.03 I ,00 

I 

2.409,21 

258,00 
764,40 

1.474,00 

44.059,33 

P. TOTAL 

502,50 

142,00 
90,00 

I O 1.25 

253,00 
282,00 

1.464,00 
1.240.00 
980,00 
340,60 

166.20 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PENDRIYE 16GB UND 5 72,10 
PLACA-MÃE ASUS 1151 UN O 4 901 ,50 

PROCESSADOR DUAL-CORE 1151 UN O 2 490,00 

PROCESSADOR CORE 15 1155 UND 2 1.430,70 

PROCESSADOR CORE 13 1155 UN O 2 885,50 
REFIL EPSON I COLOR, BLAK UNO 14 120,3 0 

M EM ORlA DDR3/8G UN O 2 487,77 

MEMORlA DDR3/4G UND 2 313,45 

FONTE A TX 500 W A TS REAL UND 5 188.70 

MOUSE OPTICO USB U D 5 45,00 

TECLADO UND 5 45,50 

CA BO RJ 45 UN O I 388,50 

TONER CE285A UNO lO 88,25 

TONER DIIIS UN O 2 188,00 

TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕE DA CONTRATADA 

360,50 

3.606,00 
980.00 

2.861,40 
1.771,00 

1.684,20 

975,54 
626,90 

943,50 

225,00 
227,50 

388,50 

882,50 

376,00 

21.470,09 

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a execução somente após o recebimento da ordem de serviço, emitida pelo setor 
competente da Prefeitura Municipal de Buritirana - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas 
em anexo às respectivas notas fi scais para efeito de pagamento; 
II) respeitar o prazo estipulado por este contrato para a execução do objeto; 
III) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem incorreções ou defeitos decorrentes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer irregularidade e providências a serem tomadas na 
execução do objeto; 
V) facilitar à FI CALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnica adotados; 
VI) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CO TRATA TE ou a 
terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
VII) Mante r durante o prazo de execução do Contrato as exigências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
VIII) O licitante CO TRA TADO(A) responderá, perante o usuário, por eventuais danos morais 
e materiais resultantes da utili zação do objeto da licitação, independentemente de culpa; 

PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÕE DA CONTRATANTE 
Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CO TRATANTE se compromete 
a: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas neste Contrato; 
li) Designar um profissional. se necessário. para, na qualidade de fiscaL acompanhar a execução 
do objeto deste Contrato; 
III) Comunicar à contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra na 
execução do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DA VIGÊ CIA E EXECUÇÃO DO CONTRA TO 
A vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de Dezembro de 20 18. podendo ser 
prorrogada nos termos e condições previstas na Lei n° 8.666/93 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, 
conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA 
I) A CONTRATADA deverá planejar o fornecimento/serviço à medida que for solicitado pelo 
gestor do contrato; 
TI) O objeto será entregue/executado imediatamente nos dias, locais e horários designados pelo 
gestor do contrato e, ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante; 
III) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo servidor 
responsáveL o qual verificará e atestará se o objeto executado/entregue atende às especificações 
exigidas pelo edital. 
III) o caso de o objeto não atender às especificações, a Contratada providenciará a 
substi tuição/correção dos mesmos, no prazo máximo de 12 (doze) horas. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se estiverem em perfeitas condições, atestado 
pela CO TRATANTE, será recebido por servidor especialmente designado, que assinará o 
termo de recebimento. 
li) O termo de recebimento somente será assinado se a li citante vencedora tiver atendido todas as 
condições especificadas no termo de referência, bem como as especificações apresentadas na 
Proposta. 
IIT) Os produtos/serv iços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem 
sido conferidos pela respectiva área solicitante e atendidas as especificações e condições 
exigidas no edital do Pregão Presencial n° 030/2018- CPL. 
IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas, ficando 
ao encargo da Contratada o controle de qual idade do fornecimento/execução de sua 
responsabi lidade, bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção 
de falhas. visando a apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA ÉTIMA- DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Administração, Fazenda 
e Gestão Orçamentária. mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem 
bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação definitiva dos produtos/serviços, com 
apresentação das notas fiscais do(a) fo rnecimento/Execução dos Serviços devidamente 
certifi cadas pelo Agente Público. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
II) O pagamento deverá ser efetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornec imento/prestação dos serviços, à medida que forem entregue os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação tota l do empenho. 
lii) Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar junto às notas fi scais, 
comprovação de sua adimplência com as Fazendas acionai, Estadual e Municipal. regularidade 
relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a 
Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - C DT), bem como a qu itação 
de impostos e taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- ISSQ . 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fi ns de pagamento. a contratante responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da fatura correspondente ao fornecimento/execução caberá ao fiscal do contrato 
ou outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas divergências na ota Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fisca l à contratada, interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie 
as medidas saneadoras ou comprove a correção dos dados contestados pela Contratante . 
VIJI) o caso de faturas emitidas com erro. a contagem de novo prazo iniciar-se-á a partir da 
data de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues/executados em conformidade com as especificações do 
contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 294.744,20 (duzentos e noventa e quatro mil. setecentos e 
quarenta e quatro reais e vinte centavos) 

CLÁU ULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRI A E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

04. 122.0002.2 - 009 - Manut. Secretaria de Administração Fazenda e Gestão Orçamentári a 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente- R$ 64.943,72 
3.3.90.30 - Material de Consumo - R$ 24.728,69 
12.36 1.0010.2 - 038- FUNDES - Ensino Fundamental 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente- R$ 50.763,21 
3.3.90.30 - Material de Consumo - R$ 22.782, 19 
10.30 1.0006.2 - 05 1 -Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Pe1manente - R$ 46.63 1,08 
3.3.90.30 - Materia l de Consumo - R$ 19.365,89 
08.244.0012.2 - 079 - Manut. do Fundo Municipal de Assistência ocial 
4.4.90.52- Equipamentos e Material Permanente - R$ 44.059,33 
3.3.90.30 - Material de Consumo - R$ 2 1.4 70,09 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CLAUSULA DECIMA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
I) O fornecimento/execução do obj eto do presente contrato será feita diretamente a 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e atestado por servidor desta instituição, 
designado para esse fim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Administração caberá a fi scali zação da execução do objeto. Para 
tanto, serão nomeados fiscais que terão poderes para exigir da contratada o perfeito atendimento 
as cláusulas contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso IJ do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 
II) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei n.0 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRA TO 
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 
prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei n° 8.666/93 , de 21106/93. 
I) Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Admini stração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fo rnecimento nos prazos esti pulados. 
c) A paralisação da execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação á Administração. 
d) O desatend imento das determinações regu lares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro 
do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
f) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil. 
g) A disso lução da sociedade ou o fa lecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modificação da fi nalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a 
execução do contrato. 
i) Razões de interesse público , de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o contrato. 
j) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificações do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993. 
k) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação. 

li 



~~ 
f ; ,.} 
~ 

E TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIRANA 

ECRETARIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
I) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Admin istração decorrentes 
dos serviços ou parcelas destes, j á recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública 
grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação. 
m) A não-liberação. por parte da Administração, de área, loca l ou objeto para execução de 
serviços. nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos 
projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou fo rça maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prej uízo das sanções penais 
cabíveis. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência. tota l ou parcial da posição contratual, bem como a fusão execução do 
contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA SUBCONTRATAÇÃO 
ão é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a 
contratada às sanções previstas na Lei no I 0.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida prévia e 
ampla defesa em processo administrativo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do avençado, bem como no atraso na 

execução contratual , o adjudicatário ficará sujeito às penal idades abaixo relacionadas, garantida 
prévia defesa em regular processo administrativo: 

a) Advertência; 
b) multa; 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Buritirana -MA; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I% 
(um por cento) por dia, calculada sobre o valor total do contrato, até o limite de 30% (trinta por 
cento) do respectivo valor; 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja superior a do is dias úteis restará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual, cabendo à Administração Pública promover as medidas cabíveis; 

PARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicará na incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total 
do Contrato/propo ta. bem como a aplicação das demais sanções estabe lecidas; 
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PARAGRAFO QUI TO 
A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 
parte do adjudicatário, na forma da Lei ; 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os valores resultantes da aplicação das multas prevista serão cobrados pela via administrati va, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias co rridos, a contar da data de 
recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmente, pelo rito e com os encargos da 
execução fi scal, assegurado o contraditório e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas porventura apl icadas como sanção não têm caráter 
compensatório e seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁU ULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Senador La Rocque (MA), comarca da qual o município de 
Buritirana - MA é termo judiciário, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. para dirimi r quai squer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

E, para firmeza c como prova de as im haverem. entre si. ajustado e con tratado. é lavrado o 
presente instrumento em 02 (duas) ia de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Buritirana (MA). 22 de ovembro de 2018 

Representante Legal 
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